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LEI N° 134

"Abre credito especial".

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDÚ: Faço sabor 
que a Carnara Municipal de Baixo Guandu decretou e eu sanciono 
a seguinte lei:-

■urt. 12- Fica aberto um credito especial na impor 
tancia de Ci$ 921,00/(Novecentos e vinte e um cruzeiros), para 
pagar a Orly Vargas Coutlnho o valor da nota I8I7, relativa a 
balas, biscoutos distribuídos as creanças pela ocasião da co
memoração do dia do Municipio, no ano p. passado.

Art. 22- Os necessários recursos advirão do pro 
vavel exeesso de arrecadação no corrente exercício.

Art. 32- Revogam-se as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANdÚ, *L2 de outubro 

de 1955

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 
Em 12 de outubro de 1955»
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